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1º Concurso de Desenho Laudato Si – 2026 
Regulamento 

1 – Apresentação 

A Pastoral da Ecologia Integral - PEI - da Diocese de Taubaté promove o “1º Concurso de 
Desenho Infanto/Juvenil” com o tema “Laudato Si (Louvado sejas) – sobre os cuidados com a 
Casa Comum”, baseados na Encíclica do Papa Francisco. Serão escolhidos os 04 (quatro) 
desenhos mais bonitos, ficando assim a critério da PEI a seleção dos vencedores. 

2 – Do Objeto 

O Concurso visa promover, envolver, valorizar e inserir crianças e adolescentes nos cuidados 
com Nossa Casa Comum, valorizando as belezas naturais, sua fauna e flora, assim como 
denunciando as agressões ao Meio Ambiente. 

Poderão inscrever-se no Concurso crianças e adolescentes, divididos nas seguintes categorias: 

1) 07 a 11 anos completados até a data da entrega dos desenhos;
2) 12 a 15 anos completados até a data da entrega dos desenhos.

3 – Da entrega dos Desenhos 

Os trabalhos (desenhos) deverão ser feitos em folha de sulfite tamanho A4, conter o nome 
completo do autor, idade e Paróquia onde participa, no verso do desenho e enviados à 
Coordenação da Catequese da Paróquia. 

A entrega do desenho implica na efetivação da inscrição, onde o autor e seus responsáveis estão 
automaticamente concordando com as regras e Regulamento do Concurso, inclusive autorizando 
e transferindo à PEI-Taubaté, o direito de uso do desenho sem qualquer ônus, sua publicação e 
divulgação por qualquer meio. 

4 – Dos Desenhos 

Cada concorrente poderá participar com apenas 01 (um) desenho que deverá ser desenvolvido 
nas modalidades lápis preto, de cor ou giz de cera. 

O desenho deverá ser inédito, ou seja, uma obra original que não tenha sido copiada, editada, 
publicada ou divulgada por qualquer meio de comunicação anteriormente. Ele também deve 
seguir a temática do concurso definida como: 

Categoria 1, de 07 a 11 anos: Nossa Casa Comum, valorizando as belezas naturais, sua fauna e 
flora;  

Categoria 2, de 12 a 15 anos: A Emergência Climática e suas consequências. 

É vedado o uso de Inteligência Artificial – IA ou qualquer outro dispositivo digital para elaboração 
dos desenhos.  

5 – Dos Prazos 

O período para envio dos desenhos será de 06 de abril a 08 de maio de 2026, nas paróquias, que 
deverão remeter ao Secretariado de Pastoral da Diocese até o dia 15/05/2026. 

O anúncio dos resultados será realizado por meio das redes sociais da PEI-Taubaté no dia 20 de 
junho e em evento promovido no Lar Santa Verônica, em Taubaté. 

6 – Da seleção 

A seleção dos vencedores será feita por meio da escolha dos 02 (dois) desenhos de cada 
categoria que serão declarados os vencedores. 
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A Comissão Interna Julgadora (da PEI) verificará quais os 04 (quatro) desenhos que mais 
atenderam os critérios estabelecidos e sua decisão é irrecorrível e soberana. 

7 – Da Premiação 

Os autores premiados receberão: 

Categoria Crianças: 

1º Classificado: Troféu São Francisco de Assis, Jogo Educativo, e Kit de canetinhas coloridas.  
2º Classificado: Troféu São Francisco de Assis, Jogo Educativo e Kit de canetinhas coloridas. 
 
Categoria: Adolescentes 
1º Classificado: Troféu São Francisco de Assis, Certificado e Kit de canetinhas coloridas. 
2º Classificado: Troféu São Francisco de Assis, Certificado e Kit de canetinhas coloridas. 
 
A entrega dos prêmios ocorrerá no dia 20 de junho no Lar Santa Verônica, à Rua Marechal 
Deodoro da Fonseca, 101, em Taubaté, a partir das 15h. Os 10 primeiros colocados e suas/seus 
respectivas/os catequistas serão agraciados com um piquenique festivo e ecológico no local, 
preparado pela PEI.   
 
8 – Das disposições finais 

A Comissão Interna Julgadora da PEI-Taubaté será a instância final e competente para dirimir 
eventuais dúvidas do presente regulamento. 

 

Taubaté, março de 2026. 

 

 

Prof. Me. Ronaldo Rodrigues dos Santos 

Coordenador Diocesano da PEI -Taubaté 

(informações: 12 98281-0331- Lar Santa Verônica) 




